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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 74-0 

De 26 de agosto de 19~9 

Autoriza a Ir•'O ~F: i t•;=-~-' ::-_miei 1-nl a :_1oar ao 
Instituto de Ireui 8ncia im6vel rara cons
trução de uo pr6t1io pa:'a funciuüa;;;ento do 
Grupo :ê;scolar da 'Til::~ :J::tnt' Ana, clc:J ,a c i -
dade e posteríorcente a a.s~~ii::'lJ.r cor.tr~:to 

de empreitada coe o ~esmo Instituto, 

O PRE?EITO DO J,IUlliC!?IO DE .1\.l,_:_:-:A~UA:tA, Estado de S8.o 
Paulo, de acôrdo com o que decretou a 'Câmara I.:uni2i"al nc. ses
são de 17 de a::;osto de 1959, promulé';a a se::;uint e lei: 

Artigo 1º - 7ica a Prefeitura :.:unicipal de Ar':.raqua
ra autorizada a alienar ao Insti tt<to c1e Irevidência do l~sta
do de São Paulo, por doação, o in;ovel a·oaixo descrito, situa
<1o nesta cidade, para, nos têrmos do Decreto estadual nº •••• 
12.762, de 18 de junho de 1942, modificado l'elo Decreto nº 
27.167,- de 4 de janeiro de 195'7, para nê1e se construir pré
<l i o para funcionamento do Grctpo Escolar da Vila Sant 'Ana, de.§_ 
ta cidade, a saber: 

"Um terrecto de forma 'luadran~·;u1ar, com a ::írea total 
de 10.407,25 mts.2 (dez mil, quatrocentos e sete metros e 
vinte e cinco centínetros quadrados), lirütando: pela ::ua 
José llor_;es Corrêa com 140,90 mts.; ~wl::. :i.venida CristoYão 
Colombo com 74,lo mts.; pela Rua dos :.i'AneCôes com 140,90 
rnts.; e, pela Avenida Bandeirantes coe 7<,10 mts.". 

Artiso 29 - ~a escritura de doação,a ser lavrac1a a
;.'ÓS a arre sentação pela rre feitura i un.ic ipal de tôda a (~ ocu
Mentação exi~ida uelo Instituto de ~r2vid@ncia, co~sta~á cl4u 
Gula expressa pel; ~ua1 o donátario n~o :ooderá, yelo 1r~zo d; 
5 (cinco)'anos, dar ao im6vel destinaç3o diversa da prAvis
ta nesta lei. 

Arti~o 3º - A doaçio é irrevo~ável, excetuada a ~i -
p6tese a que alude o artiso 2º, parte ~inal, desta lei, 

Artigo 4º - Ap6s realizaca a doag":io de (].ue trata a pre
sente lei, ~ica, óesde lo,:;o, ~utoriznda a I're.Ceitura l:.unici
p::ü a assinar contrato com o Instituto de I'revidência ua.ra a 
construção do prédio referido no arti,:;o 1º, a ser exec{itado 
n0sta cidade, co;; ''inanciamento do rcc~":crido Instituto, no 
terreno cuja doação ora se autoriza, 

P3.rá:..;ra~"o unico - !ICediantc autori?,ação lec:;islativa 
;oo•'crá a I'rc~eitura r.:unicipal transferir o contrato a ter -
cciros, para a execução das obras re:"<ericlas no arti,;o supra, 
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Arti~o 5 ~ - A qonstrução \1 o ·:,::·é di o de :1 u.c tr·] t~_;. o :r-
, · 1° l ' · · · d t 1 l''" ' " e -cJ. __ ;o -, r e'Iel'a 1.n1.c1.ar-se _ en ro o ::·:r··::zo r.e .:_:~.' ,c r.: r i..; C 
·~_·ir:te) dias, a contar Ua data da lavr ·tu..ra r1a e-·~criturq 1e 

:: n- r· d -n6r n 'e"endt; .... -.cl' '::1 /;o~ r--·,,..-.-•y>c•o~ r:l,.-,,-,.'-1' n~ aoa-'j'ao, ... 1can o, :po ...... '"' .. .n, a : .. 1.. ,::.1- , ....... _) __ ,_,......_ ... ,_, ._, J~-~ .. , 0-l.-

dos, para êsse i'ic, à Carteira I'redial do Instituto c1o ~~·e -
'Iidência e obedecerá aos padrÕes, ?:;:·o<;2tos, or~;aro.entos, es
:peci:'icações, cláusulas, planos e condições contratuais a 
'l"'" S8 re:'ere o :Decr<"to nº 27.167, df' t, de janeiro de· 1957, 
su:pra citado, 

Arti:o 69- A desp~sa com a execuçjo da presente lei 
correrá ;·or conta de verba prórria do orçar:~ento vigente, 

ArtiDo 7º - Esta Lei entrara em viso r na d:'!.ta de· sua 
l"'·'llicação. 

Artigo 8º - J~evogam-se as rtisposiçaes em contr1rio. 

~~re ~·ei tura do r.~uni 

de a.:;osto de 1959 
Ípio de ir~raqu2~~, ~os 26 (vinte e seiol 
mil, novecentos 0 cinqüenta e nove). 

Romulo Lu~o 
-I're~eito r.=unici:;::·al-

?ublicada na Diretoria d6 Expe1icnte e ?essoal, na ~~t~ su
pra • 

Dr. Candido de ~arras 
-Diretor da Diret0:ria do ~=:qJe

diente e Pessoal-

~e-istrada às fls. 472 e 473, do livro competente nº 3. 

?v_'~1icada no jornal local "0 Imrarcia1", de 28 de a.:;osto de 
19.·9, número 7030. 
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